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RA ESTATUTO SOCIAL 

UNIÃO DE PESSOAS COM ESCLEROSE MULTIPLA DE SOROCABA E REGIÃO 

CNPJ 03.855.460/0001-90 

CAPITULO I 

DENOMINACAO, DURAGAO, FINALIDADE, SEDE E PRINCIPIOS 

Seção I 

Denominagio 
1° Oficial de Registro dePÉ 

Juridica de Soroça 
y 

É Artigo 1°. A UNIÃO DE PESSOAS COM ESCLEROSE MÚLTIPLA DE SOROCABA E 

;“ REGIAO, é uma associação civil de direito privado e caréter filantropico, sem fins econémicos, 

| voltada para a assisténcia social, a defesa e g;arautia de direitos, a inserção no mundo do trabalho, a 

habilitação e reabilitação da pessoa com deficiéncia no âmbito da saúde, e da assisténcia social, 

especialmente à pessoa com esclerose multipla, ao assessoramento  outras organizagdes sem fins 

lucrativos de interesse social, ao desenvolvimento humano, ao desenvolvimento tecnolégico, ao 

desporto, às artes e à saude, que se regera por este Estatuto, pelo seu Regimento Interno e pelas 

[ disposições legais que lhe sejam aplicáveis. 

Seção II 

Duração 

legai: estatutárias atinentes. 
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Parágrafo Primeiro - Para a consecução de suas finalidades a UNIÃO DE PESSOAS COM 

ESCLEROSE MÚLTIPLA DE SOROCABA E REGIÃO, primará pelos direitos socioassistenciais, 

mediante o desenvolvimento de programas continuados, permanentes e planejados, na modalidade 

de atendimento, assessoramento ou defesa e garantia de direitos, dentro dos parâmetros da Lei 

Orgânica da Assistência Social — LOAS, que visem oferecer: 

A proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

Atendimento à criança e ao adolescente e em situação de risco e de vulnerabilidade social; 

A proteção e fortalecimento dos vínculos familiares e prevenção à ruptura dos mesmos; 

A inclusão, integraçãoe a defesa dos diretos da pessoa com deficiência; 

A proteção e a defesa dos direitos das mulheres; 

Programas de assistência social e de saúde para dependentes químicos e seus familiares. F
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Parágrafo Segundo - Visando promover o enfrentamento das desigualdades sociais, a UNIÃO DE 

PESSOAS COM ESCLEROSE MÚLTIPLA DE SOROCABA E REGIÃO poderá ainda executar 

ou supervisionar programas e atividades culturais, esportivas e de desenvolvimento tecnológico. 

CAPÍTULO IT 

DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E OBRIGAÇÕES. 

Seção I 

Associados 
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XI - elaborar o Regimento Interno da Entidade; 

__Xll - adquirir e alienar bens imóveis com prévia autorização da Assembleia Geral; 

Parágrafo Único - A Diretoria poderá deliberar com a presença do Presidente e metade mais um 

dos seus membros, sendo as deliberações tomadas por maioria simples de votos dos presentes. 

Artigo 25.Compete ao Diretor Presidente: 

l. — Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social, adotando formas participativas de governo com 

base no diálogo e entendimento mútuo; 

Il. Convocar as Assembleias Gerais conforme o disposto noArtigo 18-Parágrafo Primeiro, e 

reuniões da Diretoria Executiva; 

Il. Representar a UNIÃO DE PESSOAS COM ESCLEROSE MULTIPLA DE SOROCABA E 

REGIÃO ativa e passivamente, em juízo e fora dele, perante órgãos públicos, administrativos, 

particulares, e em todas as suas relações com terceiros; 

IV. Realizar a filiação da associação a instituições ou organizações congêneres e a celebração de 

contratos e convênios adequados às necessidades da Associação; 

V. Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias em conjunto com o Diretor Administrativo e 

Financeiro; 

Solucionar os casos de urgência, submetendo-os a seguir à aprovação da Diretoria Executiva; 

. Constituir procuradores, advogados, conferindo-lhes os poderes que julgar necessários, 

inclusive especiais, de transigir, confessar, desistir, firmar compromissos, receber, dar 

“ quitações e substabelecer, com a aprovação da Diretoria Executiva; 
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XVI. —Apresentar, mensalmente, à Diretoria Executiva o balancete, bem como, na época própria, o 

balanço anual. 

Artigo 29 - Compete ao Diretor Vice-Presidente Honorável 

L. Construir, promover e preservar a boa imagem da A UNIÃO DE PESSOAS COM 

ESCLEROSE MÚLTIPLA DE SOROCABA E REGIÃO, perante o público interno e o 

externo. 

Seção IV 

Conselho Fiscal 

Artigo 30. A UNIAO DE PESSOAS COM ESCLEROSE MULTIPLA DE SOROCABA E 

REGIAO terd um Conselho Fiscal composto de trés membros, eleitos pela Assembléia Geral, com 

mandato de trés (03) anos, concomitante com o da Diretoria, facultada a reeleição para um mandato 

subsequente. 

Parigrafo Unico - Em caso de vacincia do cargo, o mandato serd assumido pelo respectivo 

suplente, até seu término. 

Al 

os que acompanham o relatório anual da Diretoria; 

: alienação de bens por parte da Entidade; 
s não previstas no orçamento anual da Entidade, desde 

PNA 
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¢) Rendimentos de imóveis próprios ou de terceiros; 

d) Rehdi.men(os decorrentes de juros bancários, títulos, ações ou outras receitas financeiras de sua 

— propriedade; 

¢€) Convênios celebrados com instituições privadas, nacionais ou estrangeiras; 

TM - Recursos Proprios: 

a) Contribuigdes de associados; 

b) Rendimentos derivado de locagdes e/ou arrendamentos de iméveis proprios ou de terceiros; 

¢) Receita de direitos autorais ou de similar natureza; 

d) Receitas provenientes de bazar permanente; 

e) Outros de qualquer ordem ou de similares naturezas. 

IV — Receitas de Programas de Geragdo de renda, tais como: 

a)Receitas decorrentes da venda de bens e servigos em geral, decorrentes de atividade meio; 

b)Eventos em geral, como, bazares, festas e jantares. 

Artigo 37. As receitas da A UNIAO DE PESSOAS COM ESCLEROSE MULTIPLA DE 

SOROCABA E REGIAO, serão constituidas de recursos provenientes do seu patrimdnio, contratos, 

convénios, subvengdes dos poderes publicos, contribuigdes e doagdes de scus associados e de 

terceiros, legados, investimentos industriais, comerciais, de servigos e outros estabelecidos pela 
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